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DECRETO                                                                                                                                                                                                                        

DECRETO Nº 3684 DE 19/04/21 

Dispõe sobre alteração do feriado do Município de Caconde em 

homenagem ao Presidente Ranieri Mazzilli observado pelas 

repartições da Administração Pública para o dia 26 de abril de 2021, e 

dá outras providências. 

João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 2255 de 14 de 

dezembro de 2005, que declara feriado municipal o dia 27 de abril, que 

instituiu a Semana Cultural “Presidente Ranieri Mazzilli” e especifica 

outras providencias, e no seu art. 3º, declarou feriado municipal 

CONSIDERANDO não haver prejuízos ao município e que a medida 

vislumbra a necessidade de planejamento e organização das 

atividades nos órgãos do Executivo Municipal, bem como de 

proporcionar ampla publicidade na alteração do expediente das 

repartições públicas municipais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Transferir, em caráter excepcional, o feriado do Município de 

Caconde, previsto na Lei Municipal de Caconde nº 2255, de 

14/12/2005, do dia 27 de abril de 2021 (terça-feira), para o dia 26 de 

abril de 2021 (segunda-feira). 

Art. 2º - No dia 27 de abril de 2021 as repartições da Administração 

Pública Municipal funcionarão em horário normal de expediente. 

Art. 3º - O disposto nos arts. 1º e 2º aplica-se às repartições da 

Administração Pública Municipal, os vencimentos e prazos que 

porventura caiam neste dia ficam automaticamente prorrogados para 

o dia útil subsequente, isso é, 27 de abril de 2021.   

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 

Prefeitura da Estância Climática de Caconde, 19 de abril de 2021. 

João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
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